PARECER JURÍDICO
SÚMULA: PROJETO DE LEI Nº 25/2011. AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CAMBÉ A IMPLANTAR O PROGRAMA DE COLETA SELETIVA DE LIXO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.







Visa o presente projeto de lei, de autoria do Vereador Cecília Araújo Pereira, a necessária autorização legislativa para aprovar lei que autoriza o município de Cambé a implantar o programa de coleta seletiva de lixo e dá outras providências.






A Lei Orgânica do Município estabelece, como atribuições do Prefeito:

“Art, 59. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições”:
“XXXVIII – dispor sobre organização, administração e execução de serviços locais”;






O projeto em análise, em que pese de grande relevância por tratar de assunto de suma importância nos dias atuais, cria despesas para o Município, conforme disposição supra invade competência privativa do Chefe do Executivo, a quem é deferido o encargo de “dispor sobre organização, administração e execução de serviços locais”.





Mesmo que o representante popular detivesse a competência do projeto, mesmo assim, a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, se constitui em obstáculo à empreitada, senão vejamos:
“Art, 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhada de:” 
“I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deve entrar em vigor e nos dois subseqüentes”:

“II – declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias”.






A mesma disposição acima determina que:

“Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17”.





A melhor doutrina se manifesta no sentido de que:

“Esse dispositivo visa atender ao programa de estabilidade fiscal criado pelo governo federal para conter gastos na área pública. As despesas obrigatórias de caráter continuado, para serem implementadas, devem indicar com clareza a fonte de receita e o respectivo fluxo financeiro que viabilizará as ações a serem implementadas, acompanhado do demonstrativo de caçulos, demonstrando que não haverá comprometimento no alcance das metas estabelecidas para o resultado fiscal do exercício” (“LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL COMENTADA”, FLÁVIO DA CRUZ, 2ª Ed. São Paulo Editora Atlas, 2001, pág. 61).





O projeto não satisfaz o requisito da Lei de Responsabilidade Fiscal e contem vício de iniciativa, eis que trata-se de matéria de competência do executivo municipal.






A violação à regra constitucional da iniciativa de projeto legislativo representa indevida afronta ao princípio da separação dos poderes. Assim, quando um membro do Parlamento Municipal apresenta projeto que cria despesa, como é o caso, está na verdade, usurpando a competência deferida ao Chefe do Executivo.






E a apresentação de projetos autorizativos não contorna essa inconstitucionalidade, porque mesmo aprovados, o comando legal deles decorrentes. Não obriga, nem impõe ao Executivo a pratica de uma determinada ação. Apenas autoriza!






Os projetos de lei autorizativos de iniciativa de membro do Poder Legislativo são injurídicos, na medida em que não veiculam norma a ser cumprida por outrem, mas mera faculdade (não solicitada por quem de direito) que pode ou não ser exercida por quem recebe. 






Nesse sentido, MIGUEL REALE, ensina:

“Lei no sentido técnico desta palavra, só existe quando a norma escrita é constitutiva de direito, ou esclarecendo melhor, quando ela introduz algo de novo com caráter obrigatório no sistema jurídico em vigor, disciplinando comportamentos individuais ou atividades públicas. (...) Nesse quadro, somente a lei, em seu sentido próprio, é capaz de inovar no Direito já existente, isto é, de conferir, de maneira originária, pelo simples fato de sua publicação e vigência, direitos e deveres a quem todos devemos respeitar”.






O projeto autorizativo nada acrescenta ao ordenamento jurídico, pois não possui caráter obrigatório para aquele a quem é dirigido. Apenas autoriza o Poder Executivo a fazer aquilo que já lhe compete fazer, mas não atribui dever ao Poder Executivo de usar a autorização, tampouco concede direito do Poder Legislativo de cobrar tal uso.






A lei decorrente de projeto autorizativo não contém comando impositivo àquele a quem se dirige, por isso, o seu descumprimento não acarreta ao Executivo qualquer sanção.  





As “leis” autorizativas são inconstitucionais:






1 – por vício formal de iniciativa, invadindo campos em que compete privativamente ao Chefe do Executivo iniiciar o processo legislativo:






2 – por usurparem a competência material do Poder Executivo, disposta na Constituição Federal, nada importando se a finalidade é apenas autorizar;






3 – por ferirem o princípio constitucional da separação de poderes, tradicional e atual na ordenação constitucional brasileira.






É o parecer, sob censura.







Cambé, 07 de abril de 2011.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.









